
 

  

 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

BASE LEGAL: ARTIGO 75 – INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – 

DECRETO MUNICIPAL Nº 57/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

O MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL – PARANÁ, devidamente 

inscrito no 80.888.662/0001-89, com sede à Rua Tocantins, nº 153 – Centro, Cep.: 

86.970-000, nesta cidade de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná por intermédio do 

departamento de licitações, torna público A CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do 

Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 057/2022 e as 

exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO 

DIA 12/04/2024 ÀS 17h00min 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO E FÍSICO 

PARA ENTREGA DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO 

E-mail: 

licitacao@corumbataidosul.pr.gov.br 

Rua Tocantins, nº 153, CEP.: 86.970-000, 

Corumbataí do Sul – Pr. 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de gênero alimentício, sendo carne de 

cabrito, para preparação do prato típico (Cabrito Apressado), em virtude de 

comemoração ao 37º aniversário do Município, em atendimento à Secretaria Municipal 

de Administração, conforme anexo I, parte integrante do processo administrativo. 

 

1.2. BASE LEGAL. Art.  75, inciso II, da Lei n.  14133/2021  

(.. .)  

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil 

duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e compras; 
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1.3. No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.  

1.4. De acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, Inciso II, que autoriza a contratação 

direta para no caso de outros serviços e compras no valor de até R$ 57.208,33 

(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos).  

1.4.1. Será realizada a contratação através de Dispensa de Licitação, com pesquisa 

realizada, verificando-se se os valores apresentados estão em conformidade com os 

praticados no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a Administração, 

inclusive, quanto às condições do fornecimento.  

1.5. A Prefeitura Municipal de Corumbataí do Sul – Pr, justifica o procedimento de 

Dispensa de Licitação com base no Artigo 75, do inciso II da Lei Federal nº 4.133/2021, 

de forma a cumprir o disposto no art. 72, da mesma lei apresentamos a presente 

justificativa.  

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES  

2.1. A especificação e quantidades estão contempladas no quadro abaixo:  

 
Item Descrição Und Qtd Valor Unit. Valor Total R$ 

01 

CARNE DE CABRITO EM PARTES 

INTEIRAS COM OSSO, DA RAÇA 

BÔER 

Kg 1.000 R$ 43,00 R$ 43.000,00 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação somente as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do Artigo 47, da Lei Complementar nº. 123/2006 e art. 48, 

inciso I, da Lei Complementar nº 147/2014, e Produtor Rural com CADPRO, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

instrumento convocatório. 

 

3.2. Não poderão participar desta Licitação as empresas nos termos do Artigo 14, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, que:  

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação; 

 



 

  

 

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

d) O impedimento de que trata letra ‘b’ do caput deste artigo será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante; 

 

e) A participação no certame importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

Corumbataí do Sul - Pr, para exercício de 2023, na classificação abaixo: 

12.001.22.661.0013.1072.3.3.90.30.00.00. - Fonte 01000 

 

5. DO VALOR ESTIMADO 

5.1.  O valor global estimado para contratação será de R$ 43.000,00 (quarenta e  

três  mil  reais) . 

 

6. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO 

6.1. A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

licitacao@corumbataidosul.pr.gov.br, e/ou entregues em envelopes fechado no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal no endereço: Rua Tocantins nº. 

153, centro, cep.: 86.970-000, na cidade de Corumbataí do Sul – Pr, fazendo referência 

a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com as seguintes dizeres: 

 

Prefeitura Municipal de Corumbataí do Sul- Pr 

Envelope n.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

NOME, CNPJ, RAZÃO SOCIAL, E-MAIL E ENDEREÇO DO 

PROPONENTE/PRODUTOR 

 



 

  

 

Prefeitura Municipal de Corumbataí do Sul- Pr 

Envelope n.º 02 – HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

NOME, CNPJ, RAZÃO SOCIAL, E-MAIL E ENDEREÇO DO 

PROPONENTE/PRODUTOR 

 

6.1.1. Limite para apresentação da Proposta de Preços e Documentos de Habilitação: 

12/04/2024 às 17h00min. 

 

7. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL 

7.1. A habilitação dos participantes será verificada após abertura da proposta, portanto, 

obrigatoriamente, os proponentes deverão realizar a entrega dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO até a data limite. Juntamente com a Proposta de Preço, em envelopes 

fechado no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal ou pelo Endereço 

Eletrônico: licitacao@corumbataidosul.pr.gov.br. 

 

7.1.1. PESSOA JURIDICA 

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ). 

 

b) Prova de Regularidade com o Tesouro Municipal, da sede da proponente, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos; 

 

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estadual, expedida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, da sede da empresa proponente; 

 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, expedida pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil; 

 

e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) expedido pela Caixa Econômica 

Federal, comprovando a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) com prazo de validade de 180 

(cento e oitenta) dias contados da data de sua emissão; 

 

g) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da empresa proponente; 
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h) Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial com data de 

expedição do exercício atual 2023, ou Cartório de Registro Civil, conforme o caso, se 

apresentada no Credenciamento, não se faz necessário na Habilitação; 

 

i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e/ou, se for o caso, a(s) respectiva(s) 

alteração (ões) contratual (is), que comprove em seu objeto social a habilitação para 

atuação no ramo pertinente ao objeto da presente licitação, devidamente registrados, em 

se tratando de sociedades comerciais. E no caso de sociedades por ações, deverão ser 

acompanhados de documentação da eleição de seus administradores; 

 

7.1.2. PESSOA FÍSICA 

a) Cópia da inscrição no cadastro de pessoa física (CPF); 

b) Cópia do Rg; 

c) Comprovação de endereço; 

d) Comprovante de situação cadastral no cpf; 

e) Certidão conjunta federal e dívida ativa da união; 

f) Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual; 

g) Comprovante de inscrição no cadastro de produtor rural (CADPRO). 

 

8. DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

8.1. Termo de Declaração Unificada, conforme modelo constante do Anexo III 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Que não recebeu do município de Corumbataí do Sul – PR, suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração municipal, 

assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com 

as administrações federal, estadual e municipal; 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da constituição; 

e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 



 

  

 

8.2. Em caso de dúvida fundada do Agente de Contratação, de que quaisquer 

documentos apresentados não correspondem à realidade, deverá esta, usando da 

prerrogativa prevista no Art. 64, da Lei Federal nº 14.133/2021, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, sob os quais 

recaia fundada dúvida de veracidade, inclusive consultar cadastros de impedidos em 

licitar com a Administração Pública; 

8.3. Declaração de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte, conforme modelo 

constante do Anexo IV. 

 

9. PROPOSTA DE PREÇO 

9.1. A Proposta Preços deverá ser apresentada de acordo com este Edital. 

9.2. A Proposta Preços deverá ser apresentada na forma do ANEXO II deste Edital, 

redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por Meio Mecânico ou informatizado, 

de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 

observância às especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada 

nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela 

constando. obrigatoriamente:  

 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP. telefone/e -mail e pessoa de contato;  

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só 

reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). 

Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado 

em conta este último; 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior; 

 

9.3. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para a execução/entrega do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: 

tributos, emolumentos. contribuições sociais, fiscais, parafiscais fretes. seguros e 

demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às 

especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços; 

9.4.  Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO 

examinar todos os documentos exigidos neste Edital, bem como em TERMO DE 

REFERÊNCIA e atender a todas as condições nele contidas; 

9.5.  A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste 

Edital será desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 

9.6. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital. 

 



 

  

 

10. JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

10.1. O valor estimado da contratação será obtido através do menor preço entre as 

propostas apresentadas, nos termos do artigo 23, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Destaca-se que os mesmos devem guardar compatibilidade entre si, estando adequados 

aos preços praticados no mercado. 

 

11. DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

11.1. A Contratada deverá cumprir, inicialmente, com o seguinte requisito: 

11.2. Os fornecedores serão solicitados de forma imediata, mediante emissão de 

Solicitação de Despesa (requisição) expedida pela Divisão de Compras, o qual deverá 

ser entregues na Secretaria Municipal De Administração, no perímetro urbano do 

Município de Corumbataí do Sul - Pr em até 07 (sete) dias após a solicitação. 

11.3. O objeto da presente licitação será recebido definitivamente, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos mesmos, com a sua consequente aceitação. 

11.4. Serão rejeitados no recebimento, os produtos fornecidos com especificações 

diferentes das contidas no objeto e das informadas na proposta, devendo a sua 

substituição ocorrer na forma e prazos definidos no edital. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento ocorrerá em até o 15º dia subsequente ao do fornecimento, mediante   

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

12.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao fornecedor as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II.  multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor total;  

III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração de Corumbataí do Sul-Pr por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.2. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 



 

  

 

13.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem “7.1” poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 

indenização à CONTRATANTE por perdas e danos. 

13.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo. 

 

14. DA VIGÊNCIA 

14.1.  A presente Dispensa de Licitação terá vigência de 90 (noventa) dias. 

 

15. DISPOSIÇÃO GERAIS 

15.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

15.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

15.3. A anulação do presente edital, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71, da Lei Federal nº 14.133/21. 

15.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

15.5. Esclarecimentos relativos à presente dispensa de Licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão 

prestados quando solicitados formalmente, através do endereço: à Rua Tocantins, nº 153 

– Centro, Cep.: 86.970-000, nesta cidade de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, ou 

por endereço eletrônico: licitacao@corumbataidosul.pr.gov.br. 

 

16. ANEXOS AO EDITAL 

16.1. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Declaração de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte; 

c) ANEXO III –Termo de Declaração Unificada; 

d) ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços Ajustada; 

e) ANEXO V – Minuta da Ata Contratual. 

 

PAÇO MUNICIPAL, 09 de Abril de 2024. 

 

 

 

ALEXANDRE DONATO 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de gênero alimentício, sendo carne de 

cabrito, para preparação do prato típico (Cabrito Apressado), em virtude de 

comemoração ao 37º aniversário do Município, em atendimento à Secretaria Municipal 

de Administração, conforme orçamento. 

1.2.1. A forma de contratação será através de Dispensa de Licitação, com base no Artigo 

75, Inciso II, da Lei n. 14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se o presente objeto de fornecimento de carne de cabrito, pois é o 

ingrediente principal da preparação do prato típico “Cabrito Apressado”, que será 

preparado em comemoração aos 37º Aniversário de Corumbataí do Sul. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES  

3.1. A especificação e quantidades estimadas estão contempladas no quadro abaixo:  

 

Item Descrição Und Qtd 
Valor 

Unitário R$ 

Valor Total 

R$ 

01 
CARNE DE CABRITO EM PARTES 

INTEIRAS COM OSSO, DA RAÇA BÔER 
Kg 1.000 R$ 43,00 R$ 43.000,00 

 

3.2. A cotação de preço foi realizada pela Secretaria de Administração, nas seguintes 

empresas: 

EMPRESAS 
VALOR PROPOSTO 

TOTAL R$ 

NICOLAU DERHON R$ 43.000,00 

SUPER VIA CARNES LTDA - ME R$ 44.500,00 

SUPREMA PLUS SUPERMERCADO LTDA R$ 46.980,00 

DARLENE MARA TONIELLO 05666797956 R$ 44.300,00 

 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL 

4.1.1.  A habilitação dos participantes será verificada após abertura da proposta. 

Portanto, os proponentes deverão realizar a entrega dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO até a data limite, juntamente com a Proposta de Preço, em envelopes 

fechado no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal ou pelo Endereço 

Eletrônico: licitacao@corumbataidosul.pr.gov.br. 
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4.1.2. PESSOA JURIDICA 

a). Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) expedido pela Caixa Econômica 

Federal, comprovando a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

 

b). Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, expedida pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil; 

 

c). Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estadual, expedida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, da sede da empresa proponente; 

 

d). Prova de Regularidade com o Tesouro Municipal, da sede da proponente, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos; 

 

e). Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da empresa proponente, data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas. 

 

f). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) com prazo de validade de 180 

(cento e oitenta) dias contados da data de sua emissão; 

 

g). Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial com data de 

expedição do exercício atual 2023, ou Cartório de Registro Civil, conforme o caso, se 

apresentada no Credenciamento, não se faz necessário na Habilitação. 

 

h). Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e/ou, se for o caso, a(s) respectiva(s) 

alteração (ões) contratual (is), que comprove em seu objeto social a habilitação para 

atuação no ramo pertinente ao objeto da presente licitação, devidamente registrados, em 

se tratando de sociedades comerciais. E no caso de sociedades por ações, deverão ser 

acompanhados de documentação da eleição de seus administradores; 

 

i) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ). 

 

4.1.3. PESSOA FÍSICA 

a) Cópia da inscrição no cadastro de pessoa física (CPF); 

b) Cópia do Rg; 

c) Comprovação de endereço; 

d) Comprovante de situação cadastral no cpf; 

e) Certidão conjunta federal e dívida ativa da união; 

f) Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual; 

g) Comprovante de inscrição no cadastro de produtor rural (CADPRO). 



 

  

 

 

5. DA VIGÊNCIA 

A presente Dispensa de Licitação terá vigência de 90 (noventa) dias. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento ocorrerá em até o 15º dia subsequente ao do fornecimento, mediante   

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

7.1. O fornecimento do objeto deverá ocorrer em conformidade com o estabelecido 

neste Termo de Referência, no Instrumento Contratual e em estrita observância as 

disposições legais. 

 

Corumbataí do Sul – Pr, 09 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

 

ROQUE JOSÉ PEREIRA 

Secretário Municipal de Administração 

  



 

  

 

ANEXO II – MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

 

PARA O AGENTE DE CONTRAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de preços relativa 

á Contratação de empresa para fornecimento de gênero alimentício, sendo carne de cabrito, para 

preparação do prato típico (Cabrito Apressado), em virtude de comemoração ao 37º aniversário 

do Município, em atendimento à Secretaria Municipal de Administração, conforme anexo I, 

parte integrante do processo administrativo. 

 

Item Descrição Und Qtd Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

01 
CARNE DE CABRITO EM PARTES 

INTEIRAS COM OSSO, DA RAÇA BÔER 
Kg 

1.0

00 
R$  R$  

 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para o objeto da presente Dispensa de 

Licitação é de R$___________. 

Deverá conter ainda: Razão Social, CNPJ, endereço, CEP. telefone/e -mail e pessoa de 

contato;  

O prazo para entrega dos produtos será de até 07 (sete) dias após a solicitação. 

O prazo de vigência do presente certame será de 90 (noventa) dias. 

O Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do 

recebimento das propostas pelo Agente de Contratação. Na contagem do prazo excluir-se- á o 

dia de inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. 

As condições de pagamento são as constantes na presente DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 08/2024. 

 

LOCAL E DATA 

 

________________________________________________________ 

NOME e ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

N. RG OU CPF. 

  



 

  

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

 

PARA O AGENTE DE CONTRAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

 

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) 

____________________, inscrita no CNPJ sob n° ________________, sediada 

(endereço completo) ____________________________________ declara, para todos 

os fins legais e necessários, sob as penas da lei, que: 

 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

b) que não recebeu do Município de Corumbataí do Sul – Pr, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

administração municipal, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE 

para licitar e ou contratar com as Administrações Federal, Estadual e Municipal; 

 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;  

 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas na “plataforma 

eletrônica”, assumindo como firmes e verdadeiras. 

 

___________________, em de de 2024. 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal da proponente) 


